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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2014 

 
O Prefeito Municipal de Andradina, usando de suas atribuições legais nos termos do artigo 37 da Constituição 
Federal inciso IX, sob a organização da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., com a supervisão da 
Comissão Especial nomeada pelo Decreto 5.772/2014, faz saber que no período de 03 de julho a 10 de julho de 
2014, ocorrerão às inscrições do Concurso Público para provimento dos Empregos Públicos de Advogado do 
CREAS, Assistente Social, Psicólogo, admitidos sobre o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho; 
O Concurso Público será regido pelas instruções a seguir: 
 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
1.1 - O presente Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, elaborado 
em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipal, vigentes e pelas normas cabíveis que vierem 
a surgir. 
 
1.2 - O emprego público, a escolaridade, a quantidade de vagas, vencimentos, jornada de trabalho e o valor da 
inscrição encontram-se na tabela a seguir:  
 

Emprego Público 
Escolaridade / 

Requisitos 
Vaga Ref. Salarial Vencimentos 

Jornada de 
Trabalho 

Valor da 
Inscrição 

Advogado do 
CREAS 

Formação superior em 
Direito e inscrição ativa 
na OAB 

01 

Classe Esp.  NS-
01 

+ Grat. de Nível 
Superior (20%) 

R$2.956,05 
+ 

R$591,21 

20 horas 
semanais 

R$50,00 

Assistente Social 

Formação superior em 
Serviço Social e 
inscrição ativa no 
conselho de classe. 

02 
Classe A  NS-18 
+ Grat. de Nível 
Superior (20%) 

R$1.808,55 
+ 

R$361,71 

30 horas 
semanais 

R$50,00 

Psicólogo 

Formação superior em 
Psicologia e inscrição 
ativa no conselho de 
classe. 

01 
Classe A  NS-18 
+ Grat. de Nível 
Superior (20%) 

R$1.808,55 
+ 

R$361,71 

44 horas 
semanais 

R$50,00 

POCB – Prova Escrita Objetiva de Conhecimentos Básicos/ POCE: Prova Escrita Objetiva de Conhecimentos Específicos 

 
1.3 - As provas serão realizadas na cidade de Andradina/SP. 
 
1.4 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso e/ou a divulgação desses documentos no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Andradina, localizada Rua Dr. Orensy Rodrigues da Silva, nº 341 – Centro – 
Andradina SP, em jornal com circulação no município e na Internet, nos endereços eletrônicos 
www.andradina.sp.gov.br e www.rboconcursos.com.br. 
 
1.5 - Todos os horários referenciados neste edital terão por base o horário oficial de Brasília/DF. 
 

2 - DAS INSCRIÇÕES: 

 
2.1 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá inteirar-se deste Edital e certificar-se de que preenche ou 
preencherá, até o ato da nomeação, todos os requisitos exigidos para provimento do emprego. 
 
2.2 - São condições para inscrição/nomeação: 
 
2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal 
e demais disposições de leis, no caso de estrangeiro; 
 
2.2.2 - Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos, até a data da posse; 
 
2.2.3 - Estar quite com o Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino, que deverá ser comprovado através 
de certidão expedida pelo órgão competente; 
 

http://www.andradina.sp.gov.br/
http://www.rboconcursos.com.br/
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2.2.4 - Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos; 
 
2.2.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral, que deverá ser comprovado através de certidão emitida pelo órgão 
competente; 
 
2.2.6 - Não registrar antecedentes criminais, que deverá ser comprovado através de certidão expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública; 
 
2.2.7 - Não ter sido exonerado a bem do serviço público ou justa causa (Federal, Estadual ou Municipal) em 
consequência de sentença Judicial Transitado em Julgado; 
 
2.2.8 - Possuir os requisitos exigidos para as atividades do emprego. 
 
2.2.9 - Possuir inscrição no órgão de classe competente se aplicável, nos termos da legislação pertinente. 
 
2.3 - A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no subitem 2.2 será feita no ato da 
posse. A não apresentação é fator de cancelamento de todos os efeitos da inscrição, com a exclusão do rol dos 
candidatos aprovados. 
 
2.4 - O candidato deverá ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público, bem como 
não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das atividades que competem ao emprego público. 
 
2.5 - Para efetuar a inscrição, o candidato deverá proceder única e exclusivamente na forma do item 2.6. 
 
2.6 - A inscrição será recebida por meio da Internet no endereço eletrônico www.rboconcursos.com.br, no 
período de 03 a 10 de julho de 2014, até o limite das 16h00 horas do dia 10 de julho de 2014. 
 
2.7 - A Prefeitura Municipal de Andradina e a empresa RBO não se responsabilizarão por solicitação de inscrição 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. Assim é 
recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência. 
 
2.8 - O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição, unicamente por meio do boleto bancário 
impresso, em espécie e em qualquer agência bancária ou posto correspondente nacional. 
  
2.9 - O comprovante de inscrição e o boleto bancário devidamente quitado deverá ser mantido em poder do 
candidato e apresentado no local de realização da Prova Escrita Objetiva. 
 
2.10 - É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da 
inscrição para outros Concursos Públicos. 
 
2.11 - Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea. 
 
2.12 - Não será aceito, como pagamento do valor da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
 
2.13 - A inscrição poderá ser acompanhada e confirmada pelo candidato no site www.rboconcursos.com.br.  
 
2.14 - O candidato que desejar concorrer à vaga reservada para portadores de deficiência deverá, obrigatoriamente, 
no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no item 
3 deste Edital. 
 
2.15 - O candidato, ou seu procurador, que preencher incorretamente sua Ficha de Inscrição ou que fizer qualquer 
declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, terá sua 
inscrição cancelada, tendo, em consequência, anulados todos os atos decorrentes dela, mesmo que aprovado nas 
provas e exames, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a Ampla Defesa e o Contraditório. 
 
2.15.1 - O candidato e seu procurador respondem nas esferas administrativa, Civil e Criminal pelas informações 
prestadas na Ficha de Inscrição. 
 

http://www.rboconcursos.com.br/
http://www.rboconcursos.com.br/
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2.16 - Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados no dia 
da realização da Prova Escrita Objetiva para que o Fiscal da sala faça a devida correção em Ata de Prova ou até a 
fase de Classificação requerendo através de recurso constante no anexo II, após a homologação do certame não 
será possível à retificação de dados. 
 
2.17 - Verificando-se, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos exigidos, 
será ela cancelada, respeitando-se a Ampla Defesa e o Contraditório. 
 
2.18 - Não haverá devolução do valor de inscrição, salvo nos casos de cancelamento, anulação, suspensão ou não 
realização do Concurso Público. 
 

3 - DO CANDITATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: 

 
3.1 - A pessoa portadora de deficiência, que pretender fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII, do artigo 37, da Constituição Federal, Lei nº 7.853/89, Decreto Federal nº 3.298/99, é assegurado o direito de 
se inscrever no presente Concurso Público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento 
do emprego e, que sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora. 
 
3.2 - No ato da inscrição todos os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente preencher 
a Declaração do Anexo III, e, caso necessitem, deverão requerer tratamento diferenciado indicando as 
condições diferenciadas que necessitam para realizar a prova, entregando o Laudo Médico juntamente com 
a Declaração. 
 
3.2.1 - O Laudo Médico deverá ser emitido por especialista na área da qual o candidato é portador de 
deficiência, atestando-se a espécie e o grau/nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova, com data-base de 01 (um) ano; 
 
3.3 - A Declaração e o Laudo Médico mencionados nos subitens anteriores deverão ser encaminhados via 
sedex ou carta registrada para a empresa RBO Assessoria Pública e Projeto Municipais Ltda., localizada na 
Rua Ytaipu, nº 403 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, CEP 04.052-010, até o último dia do período de 
inscrição, na via original ou cópia reprográfica simples, identificando o nome do certame, no envelope: 
Concurso Público Nº 01/2014 – Prefeitura Municipal de Andradina – Ref.: Portador de Deficiência, bem como 
os seguintes documentos: 
 
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova, com data-base de 01 (um) ano; 
 

b) Entregar o formulário do Anexo V devidamente preenchido; 
 

c) Solicitação de prova especial, se necessário. A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 
providência. 
 

3.4 - A não solicitação de tratamento diferenciado ou de prova especial, eximirá a empresa RBO e a Prefeitura 
Municipal de Andradina/SP de qualquer providência. 
 
3.5 - Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de portador de deficiência, dos candidatos que não 
entregarem o respectivo Laudo Médico dentro da forma prevista nos subitens 3.2 e 3.3 deste Edital. 
 
3.6 - Aos deficientes visuais(cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban Aos deficientes visuais – amblíopes serão oferecidas provas 
ampliadas, com tamanho e letra correspondente a fonte nº 24 (Vinte e Quatro). 
 
3.7 - O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
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3.8 - Após a investidura do candidato ao emprego público, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria ou readaptação profissional. 
 
3.9 - Das vagas existentes, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 
Público, em razão da necessária igualdade de condições, os candidatos portadores de deficiência concorreram a 
todas as vagas, sendo reservado a estes o percentual de 5% (cinco por cento) em face da classificação obtida. 
 
3.10 - Caso a aplicação do percentual que trata o subitem anterior resultar em número fracionado, adotar-se-á o 
seguinte procedimento: 
 
3.10.1 - Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas portadoras de deficiência; 
 
3.10.2 - Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será aproximado de modo que 
o número de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência seja igual ao número inteiro subsequente. 
 
3.11 - Não se aplica o disposto no subitem 3.7 nos casos de provimento de emprego público que exija aptidão plena 
do candidato. 
 
3.12 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais, participarão do Concurso Público em 
igualdade de condições com demais candidatos no que concerne: 
 
I – ao conteúdo das provas; 
 
II – à avaliação e dos critérios de aprovação; 
 
III – ao horário e ao local de aplicação de provas, com condições para viabilizar a participação das pessoas com 
deficiência e; 
 
IV – à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 
3.13 - Após a convocação, as pessoas com deficiência serão encaminhadas a uma junta médica, para verificação 
da deficiência alegada e a sua compatibilização com o emprego público para o qual foi aprovado em Concurso 
Público. 
 
3.14 - Na hipótese da junta médica concluir pela não confirmação da deficiência alegada, encaminhará parecer 
circunstanciado ao órgão responsável pela gestão de pessoal solicitando sua descaracterização como pessoa 
portadora de deficiência, para efeito do certame e, neste caso, ao tomar ciência, o candidato terá direito ao recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
3.14.1 - Na hipótese da junta médica concluir pela incompatibilidade da deficiência com a especialidade, o candidato 
estará automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
3.14.2 - O candidato eliminado na forma do subitem 3.14.1 poderá recorrer da decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da ciência do resultado, ficando a matéria técnica analisada pela junta restrita à análise, na forma da 
Lei. 
 
3.14.3 - O disposto nos subitens anteriores não exime o candidato das demais exigências previstas no Edital, bem 
como as do referido estatuto, inclusive quanto à avaliação probatória. 
 
3.15 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda conterá somente a pontuação dos 
candidatos portadores de deficiência, conforme o art. 42 do Decreto 3.298/99. 
 

4 - DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 

 
4.1 - A avaliação será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos 
pelo emprego, composta de Prova Escrita Objetiva de Conhecimentos Básicos (POCB) e de Prova Objetiva de 
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Conhecimentos Específicos (POCE). 
 
4.2 - O programa relativo à prova de conhecimentos básicos e específicos, para cada emprego público, é o 
estabelecido no Anexo I do presente Edital. 
 
4.3 - Para todos os empregos públicos, a prova conterá 40 (quarenta) questões, sendo atribuídos 2,5 (dois e meio) 
pontos para cada questão, considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
 

Emprego Público POCB POCE 
Formas de 
Avaliação 

Advogado do CREAS 15 Português 
25 conhecimentos 

Específicos 
(POCB + POCE) 

Assistente Social 15 Português 
25 conhecimentos 

Específicos 
(POCB + POCE) 

Psicólogo 15 Português 
25 conhecimentos 

Específicos 
(POCB + POCE)  

POCB – Prova Escrita Objetiva de Conhecimentos Básicos/ POCE: Prova Escrita Objetiva de 
Conhecimentos Específicos 

 
4.4 - As questões desenvolver-se-ão em forma de múltipla escolha, com quatro opções (A, B, C, e D), e uma única 
resposta correta. 
 
4.5 - Haverá, na Folha de Resposta, para cada questão, quatro campos de marcação correspondentes às quatro 
opções (A, B, C e D), sendo que o candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta que julgar 
correta. 
 
4.6 - Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
realização da prova. 
 
4.7 - A prova conterá 40 (quarenta) questões, sendo atribuídos 2,5 pontos para cada questão. 
 
4.8 -  Apenas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinquenta) 
por cento da prova. 
 
4.9 - Os candidatos que não atingirem o percentual estabelecido no subitem 4.8 serão considerados 
desclassificados do presente certame. 
 

5 - DA EXECUÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

  
5.1 - A prova escrita será realizada no dia 13 de julho de 2014, nas Faculdades Integradas Rui Barbosa, 
sito à Rua Rodrigues Alves, 756 - Centro, Andradina - SP, no período da manhã com a abertura dos 
portões as 09h00 horas e fechamento impreterível dos portões as 09h15 horas. 
 
5.1.1 - A prova escrita terá início às 9h30 horas. 
 
5.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da prova, pelo menos 30min (trinta minutos) antes 
da hora designada para a abertura dos portões, munidos do protocolo de inscrição, documento oficial de 
identidade com foto original, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
 
5.2.1 - Na falta da cédula de identidade original poderão ser admitidos na sala de provas, os candidatos que 
apresentarem os seguintes documentos: a) Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, 
CRC, CRA, CRQ, etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997). 
 
5.3 - Não será admitido na Sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 



 

Prefeitura Municipal de Andradina / SP 
Concurso Público Edital nº 01/2014 

 

 

6 

fechamento dos portões do prédio ou que não estiver de posse dos documentos hábeis previstos no subitem 5.3. 
 
5.4 - Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Concurso Público, 
bem como consulta de nenhuma espécie a livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina calculadora, celulares 
ou qualquer outro aparelho eletrônico. 
 
5.4.1 - Não será permitido ao candidato no local da prova, a posse de telefone celular, máquinas fotográficas, agenda 
eletrônica, notebook, tablet, ipods, pen drive, mp3, palmtop, gravador, máquina calculadora, relógio digital, receptor 
ou transmissor de dados e mensagem e outros aparelhos eletrônicos que se assemelham, enquanto estiver no 
recinto da aplicação da prova. 
 
5.5 - O candidato que não respeitar o disposto no subitem anterior será automaticamente eliminado do certame, 
ficando consignados em ATA os fatos e aplicação coercitiva ao candidato. 
 
5.6 - O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde 
que acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala. 
 
5.7 - As instruções dadas pelos Fiscais, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 
 
5.8 - A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura e 
sua identificação digital. 
 
5.9 - As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos com caneta esferográfica azul ou preta. 
 
5.10 - Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou ainda aquelas respondidas a lápis. 
 
5.11 - Não haverá, em hipótese alguma, substituição das Folhas de Respostas. 
 
5.12 - A duração da prova será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da Folha de Resposta. 
 
5.13 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 00h30 (trinta minutos) do início das 
mesmas, devendo entregar ao Fiscal da Sala o Caderno de Questões e respectiva Folha de Respostas, e somente 
poderá levar o Caderno de Questões depois de 02 (duas) horas do início da prova. Em nenhuma outra situação 
será fornecido o Caderno de Questões. 
 
5.14 - Será automaticamente excluído do concurso o candidato que não devolver a Folha de Respostas.  
 
5.15 - Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada, vista, revisão de provas, seja qual for o motivo alegado. 
 
5.16 - As provas não serão aplicadas em outra data, local e/ou horário, senão aqueles previstos no Edital de 
Convocação.  
 
5.17 – Havendo candidata lactante, esta poderá ausentar-se temporariamente, acompanhada por um fiscal, para 
amamentar durante a realização da prova, e permanecerá em sala reservada para esta finalidade. 
 
5.17.1 - Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 
5.17.2 - O lactente deverá ser acompanhado de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado 
pela candidata). 
 
5.17.3 - Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, o lactente e um fiscal, sendo 
vedada a permanência de babá ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata. 
 
5.18 - Em casos de comportamentos inadequados, desobediência a qualquer regulamento constante deste Edital, 
persistência em comunicação entre os candidatos e consultas vedadas no subitem 5.5, deste Edital, o candidato 
será eliminado do concurso. 
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6 - DA CLASSIFICAÇÃO:  

 
6.1 - A Lista de Classificação será em ordem decrescente de acordo com a nota final. 
 
6.1.1 - Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final obtida através da somatória 
de pontos da prova objetiva e títulos. 
 
6.1.2 - Os candidatos serão classificados de acordo com a opção no ato da inscrição por disciplina. 
 
6.1.3 - A Prefeitura Municipal de Andradina publicará através da imprensa local, Diário Oficial e endereço eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Andradina www.andradina.sp.gov.br, a lista referente à classificação dos candidatos. 
 
6.1.4 – Haverá 01 (uma) lista de classificação final para todos os candidatos aprovados, destacando-se, na mesma, 
os portadores de deficiência e 1 (uma) lista contendo a classificação desses últimos. 
 
6.2 - No momento da nomeação serão chamados sequencial e alternadamente os candidatos das duas listas, a que 
se refere o subitem 6.1.3, devendo ser observado o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para garantir a 
nomeação dos candidatos portadores de deficiência dos candidatos chamados para a nomeação. 
 
6.3 - Os candidatos remanescentes formarão listagem de cadastro de reserva para serem aproveitados, dentro do 
prazo de validade do Concurso Público, à medida que forem vagando ou sendo criadas novas vagas. 
 
6.4 - Em caso de igualdade de classificação, na Lista de Classificação Final terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que:  
 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição, em observância ao disposto no 

parágrafo único do artigo 27 da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
 

b) Maior pontuação na prova objetiva de múltipla escolha de Conhecimentos Específicos, se for o caso; 
 

c) Tenha maior idade; 
 

d) Exercido ou exerça função de jurado em Tribunal do Júri conforme disposto no artigo 440 da lei 11.689/2008; 
 

6.5 - A nota da classificação final será obtida pela somatória dos pontos obtidos na prova escrita. 
 
6.6 - A Prefeitura Municipal de Andradina dará publicidade ao Edital, às convocações e resultados no Quadro de 
Avisos da Sede da Prefeitura Municipal de Andradina, em jornal com circulação no município, e no site da Prefeitura 
www.andradina.sp.gov.br. 
 

7 - DOS RECURSOS: 

 
7.1 - O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 02 (dois) 
dias úteis ininterruptos para fazê-lo, com início no dia seguinte à publicação do evento, o qual deverá ser endereçado 
à Comissão Organizadora do Concurso Público que o julgará no mesmo prazo. 
 
7.2 - O recurso deverá ser feito por escrito e em formulário próprio para recursos, conforme Anexo II, devidamente 
fundamentado, constando o nome do candidato, a opção de emprego público, o número de inscrição e telefone, 
dirigido à Comissão de Concurso e protocolado, pelo próprio candidato, junto à Prefeitura Municipal de Andradina, 
localizada Rua Dr. Orensy Rodrigues da Silva, nº 341 - Centro - Andradina/SP. 
 
7.3 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 
 
7.4 - Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telex, internet, telegrama ou outro meio que não seja o 
especificado no subitem 7.2. 
 



 

Prefeitura Municipal de Andradina / SP 
Concurso Público Edital nº 01/2014 

 

 

8 

7.5 - Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido. 
 
7.6 - Recebido o recurso, a Comissão de Concurso decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se 
ciência da referida decisão ao interessado. 
 
7.7 - Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito 
oficial definitivo. 
 
7.8 - Se do exame de recursos contra questões da Prova Escrita resultar sua anulação, a pontuação correspondente 
à questão será atribuída a todos os candidatos presentes a prova, independentemente de terem recorrido ou não. 
 
7.9 – A Comissão Organizadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

8 - DA NOMEAÇÃO: 

 
8.1 - Será nomeado o candidato aprovado em exame médico admissional, realizado por médico oficial que avaliará 
sua aptidão física e mental para o exercício do emprego. 
 
8.2 - A convocação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de Classificação Final, conforme 
disposto no item 6 deste edital. 
 
8.3 - A posse se dará na data designada pela administração sem prazo para prorrogação. 
 
8.4 - O comparecimento à convocação com a apresentação dos documentos será de imediato sem prazo para 
prorrogação. 
 
8.5 - O não comparecimento na data da convocação implicará na exclusão do candidato de todo o processo sem 
direito a recurso. 
 
8.6 - Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório, conforme dispõe o artigo 41, da Constituição 
Federal. 
 
8.7 - A Administração poderá exigir dos candidatos classificados, quando da nomeação, além da documentação 
prevista no subitem 2.2 deste Edital, outros documentos comprobatórios de bons antecedentes morais, criminais e 
administrativos. 
 
8.8 - Identificado, a qualquer tempo irregularidade na apresentação dos documentos acima mencionados, o 
candidato responsável será eliminado do concurso. 
 
8.9 - No ato de sua nomeação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se é ou já foi funcionário público 
(Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado. 
 
8.10 - Em caso positivo, o candidato deverá juntar certidão comprovando que não foi anteriormente demitido a bem 
do serviço público, cuja pena implique em vedação do ingresso em outros cargos/empregos públicos. 
 
8.11 - A não apresentação da declaração de que trata o subitem 8.9, ou da consequente certidão, culminará no 
indeferimento da posse. 
 

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
9.1 - Caberá à empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. a responsabilidade pelo grau de 
dificuldade, abrangência e assuntos, bem como pela extensão da mesma. 
 
9.2 - Decorridos 24 (vinte e quatro) meses da homologação do Concurso Público, e não havendo óbice 
administrativo, judicial ou legal, encaminhará a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais LTDA à 
Prefeitura de Andradina todos os seus registros escritos, cabendo manter pelo período de validade do concurso os 
registros a ele referente. 
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9.3 - Os itens deste Edital poderão, eventualmente, sofrer alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as 
provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
 
9.4 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, cancelando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
9.5 - O prazo de validade do Concurso Público será contado a partir da data de sua homologação, e com duração 
de 02 (dois) anos prorrogável por igual período segundo interesse da Administração. 
 
9.6 - O Concurso Público será homologado pelo Senhor Prefeito Municipal, nos termos da Legislação vigente. 
 
9.7 - A Comissão de Concurso e a empresa organizadora não autorizam a comercialização de apostilas e 
não se responsabilizam pelo teor das mesmas. 
 
9.8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso. 
 
9.9 - Nos termos do artigo 37, § 10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 
9.10 - Na falta da cédula de identidade original poderá, a critério da Comissão, ser admitidos na sala de provas, os 
candidatos que apresentarem outros documentos, como carteira de trabalho, carteira do órgão de classe, certificado 
militar, carteira de habilitação com foto, desde que permitam com clareza a sua identificação. Não serão aceitos 
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos. 
 
9.11 - Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário 
da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista 
nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que 
devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão 
Organizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do concurso, sem prejuízo de responsabilidade 
civil, penal e administrativa. 
 
9.12 - Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Comissão Organizadora poderá anular a 
inscrição, prova, ou nomeação do candidato, desde que sejam verificadas fraudes, falsidades de declaração ou 
irregularidade a prova. 
 
9.13 - Os vencimentos dos empregos públicos deste certame são vinculados aos seus respectivos símbolos de 
remuneração vigentes na data de publicação do presente Edital. 
 
9.14 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do 
concurso tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
 
9.15. – É de responsabilidade do candidato manter os dados cadastrais de seu endereço, inclusive o eletrônico, e 
telefone atualizados até que se expire o prazo de validade do concurso, da seguinte forma: até a homologação do 
Concurso comunicando oficialmente à empresa e após a homologação à Prefeitura Municipal de Andradina. 
 
9.16 - A Organização, aplicação e correção das provas ficarão a cargo da empresa RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda. 

 
Andradina, 02 de julho de 2014. 

 
Jamil Akio Ono 

Prefeito Municipal de Andradina 
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ANEXO I 
PROGRAMAS 

 

ADVOGADO DO CREAS 
POCB – Conhecimentos Básicos: Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de 

texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Tipologias 
textuais diversas; Sujeito e Predicado; Sinais de pontuação; Ortografia; Acentuação gráfica; Crase; Concordância 
verbal; Concordância nominal; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Pronomes; Verbo; Conjugação verbal; 
Advérbio; Preposição; Conjunção.. 
POCE - Conhecimentos Específicos da Área:  Atos Administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, 

eficácia, vigência, espécie, exteriorização, extinção, revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, 
discricionários, inexistentes, nulos e anuláveis, de direito privado; Procedimento Administrativo: devido processo legal, 
licitação: conceito, finalidade, objeto, princípios, modalidades, dispensabilidade, inelegibilidade, adjudicação, 
homologação e anulação; Bens Públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, 
impenhorabilidade, e não oneração, concessão, permissão, autorização, servidões administrativas, da alienação dos 
bens públicos; Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, por zona e indireta, para urbanização e 
reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, execução, centralizada e 
descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: conceito, competência e limites; Contratos administrativos: 
conceitos, princípios, requisitos e execução; Servidores Públicos: princípios constitucionais, regime jurídico, 
provimento, acumulação, estabilidade, reintegração, responsabilidade civil, disciplinar e responsabilidade patrimonial 
do Estado. Direito Constitucional – Constituição: conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas 

constitucionais, controle da constitucionalidade, órgãos e formas; A federação, a república, a democracia e o estado 
de direito: conceitos; A tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário; O Estado 
federal: a União, os Estados, O Distrito Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, 
competência, organização política e administrativa, intervenção nos municípios, fiscalização financeira e 
orçamentária; O Processo Legislativo: conceito de Lei, fases do processo, espécies normativas e processo 
orçamentário; Controle de constitucionalidade de atos municipais; O mandado de Segurança e ação Popular; A 
Administração Pública: conceito, princípios, controle interno e controle externo – Tribunal de Contas. Direito 
Tributário – Fontes do Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, princípios constitucionais 

tributários, limitações constitucionais; Código Tributário Nacional: normas gerais – vigência, aplicação e interpretação 
da legislação tributária – tributos, espécies – fato gerador, conceito, aspectos e classificação, crédito tributário e 
obrigação tributária, espécies – sujeição ativa e passiva direta e indireta, capacidade – domicílio tributário – 
constituição, suspensão, exclusão extinção do crédito tributário – garantias e privilégios de crédito tributário – 
administração tributária – dívida ativa; Impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI; Taxas Contribuição de melhoria; Lei 
de Responsabilidade Fiscal (L.C. 101/00) – administração da Receita Pública – da previsão e da arrecadação tributária 
– renúncia de receita e medidas de compensação; Precatórios Judiciais; Conceitos e limites de Dívida Pública; Direito 
Civil – Das pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Dos fatos jurídicos – 

conceito; Dos atos jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, nulidade, prescrição 
e decadência; Dos atos ilícitos – conceito; elementos constitutivos, abuso do direito; A propriedade, conceito, 
generalidades, aquisição, e perda da propriedade móvel e imóvel – aposse – conceito; Da Dação em pagamento e 
suas modalidades; Da Compensação. Direito Processual Civil – Da jurisdição e da competência – natureza da 

jurisdição – pressupostos e condições da ação – das partes e dos procuradores – litispendência; Da prescrição e 
decadência; Do procedimento ordinário e sumário; Da sentença e dos recursos, da coisa julgada; Do processo de 
execução; Da execução fiscal; Das medidas cautelares. Direito Penal – Dos crimes contra a Administração Pública; 

Dos crimes contra a ordem tributária; Crimes contra as finanças públicas (Lei nº 10.028 de 19/10/00) Crime de 
responsabilidade e acréscimo a Lei nº 1.079/50, pela Lei Complementar nº 101/00; Crime de responsabilidade de 
Prefeitos e vereadores com alterações ao Decreto-Lei nº 201/67; Lei nº 8.429/92.  Direito do Trabalho – Fontes do 

Direito do trabalho; Relação de Trabalho e Seus Sujeitos; Trabalhador Rural; Contrato de Trabalho e os Contratos de 
trabalho; Remuneração e Formas de remuneração; Proteção ao salário; duração do trabalho e repousos; Alteração, 
Suspensão e Término do Contrato de Trabalho; aviso prévio, dispensa, estabilidade e garantia de emprego; Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço; Acordo e Convenção Coletiva de trabalho; sindicato e arbitragem. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo 

 

ASSISTENTE SOCIAL 
POCB – Conhecimentos Básicos: Português:; Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de 

texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Tipologias 
textuais diversas; Sujeito e Predicado; Sinais de pontuação; Ortografia; Acentuação gráfica; Crase; Concordância 
verbal; Concordância nominal; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Pronomes; Verbo; Conjugação verbal; 
Advérbio; Preposição; Conjunção 
POCE - Conhecimentos Específicos da Área: O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS). Lei de criação dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, 
Saúde e Educação. Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais. O 
papel do assistente social. A prática do Serviço Social: referências teóricas-práticas. Políticas de gestão de assistência 
social: planejamento, plano, programa, projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. O 
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ASSISTENTE SOCIAL 
Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de 
assistência social. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. Código de Ética Profissional. Demais 
conhecimentos compatíveis com as atribuições do emprego. Estatuto do Idoso, Conselho Municipal de Saúde, o 
serviço social junto aos estabelecimentos públicos de saúde, papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo 

 

PSICÓLOGO 
POCB – Conhecimentos Básicos: Português: Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de 

texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Tipologias 
textuais diversas; Sujeito e Predicado; Sinais de pontuação; Ortografia; Acentuação gráfica; Crase; Concordância 
verbal; Concordância nominal; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Pronomes; Verbo; Conjugação verbal; 
Advérbio; Preposição; Conjunção. POCE – Conhecimento Específico da Área: Ética profissional. Teorias da 

personalidade. Psicopatologia. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Psicoterapia de problemas específicos. 
SUS: Princípios e Diretrizes. Políticas de saúde no Brasil. Psicodiagnóstico. Avaliação Psicológica: Fundamentos da 
medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos resultados. 
Reforma Psiquiátrica e organização dos serviços: rede de atenção psicossocial. Práticas terapêuticas com família e 
comunidade. Trabalho em equipe de referência. Avaliação psicológica incluindo as vulnerabilidades sociais (criança 
de rua, violências domésticas e sexuais, conflito com a lei e liberdade assistida, portadores de HIV, alcoolismo e 
outras drogas, pacientes psiquiátricos, deficiências físicas e mentais). Psicoterapias individuais e de grupo. 
Acompanhamento Terapêutico. Clínica: Utilização das técnicas de avaliação na prática clínica. Técnicas de entrevista. 
Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, 
adolescente e adulto. Saúde coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. Saúde mental e trabalho. 
Equipes de saúde mental. As inter-relações familiares: orientação psicológica da família. A criança e a separação dos 
pais. A constituição do objeto libidinal. Patologia das relações objetais. Os danos psicológicos decorrentes da 
privação. O psicólogo e a criança vitimizada. Atuação do psicólogo no processo de adoção. O poder público e a 
criança e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Noções de proteção à criança e ao 
adolescente. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo.   

 
 

  



 

Prefeitura Municipal de Andradina / SP 
Concurso Público Edital nº 01/2014 

 

 

12 

ANEXO II 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2014: 
 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO 
PÚBLICO: 

 

TELEFONE:  CELULAR:  

  
Assinale o tipo de recurso: 

X RECURSO 

 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 

 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO  

 
 Justificativa do candidato – Razões do Recurso: 
  

  

  

  

  

  

  

 Preencher em letra de forma ou à máquina 
  

Andradina, ______ de ____________________de 2014. 
 

   
 

Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
 

 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO 

 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO 
PÚBLICO: 

 

 
 
Assinale o tipo de recurso: 
 

X RECURSO 

 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 

 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

 CONTRA NOTA DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO  

 
Andradina, ______ de ____________________de 2014. 

 
 

   

Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA  
 

Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

EMPREGO 
PÚBLICO: 

 

TELEFONE:  CELULAR:  

 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID 

  

 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO NÚMERO DO CRM 

  

 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM    NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA – FONTE TAMANHO: _______ 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
OUTRA . 
QUAL?_______________________________________________________________________________
_ 
 

 
 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via sedex ou carta com 
aviso de recebimento para a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua 
Ytaipu, nº 403 – Bairro Mirandópolis, São Paulo/SP, até o último dia do período de inscrição, na via original 
ou cópia reprográfica autenticada e na Declaração deverá haver o reconhecimento de firma, em cartório. 
 
 
  

Andradina, ______ de ____________________de 2014. 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 
 

  


